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FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI 
 

Pregão ELETRÔNICO SUPRI n° 157/2025 - DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
LEI FEDERAL Nº 14.133/21 

 
OBJETO: Contratação de empresa para produção e fornecimento contínuo de gêneros alimentícios, 
materiais de higiene e limpeza em forma de cestas básicas com entrega ponto a ponto.  
Em conformidade com a Ata da sessão e relatório técnico emitido pela Secretaria de Suprimentos – 
Secretaria responsável por executar todo o certame, a empresa abaixo declarada vencedora demonstrou 
o atendimento a todos os requisitos do instrumento convocatório: 

LOTE 02: QUICKLOG COMERCIO ATACADISTA E LOGISTICA LTDA – EPP (CNPJ 22.929.478/0001-
33) – 17.340 CESTAS/ANO. 

 
Desta forma, proponho à autoridade competente a adjudicação do objeto à licitante vencedora de acordo 
com as quantidades mencionadas, bem como a homologação da licitação, com fundamento no artigo 4º, 
inciso XIV, do Decreto Municipal nº 9.787/2023. 

Ivete Ferreira da Silva – Pregoeira 

 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 
De acordo com a Lei 3.160/2025 e art. 2º, inciso II do Decreto Municipal 9787/2023, tendo como base a 
manifestação do(a) Sr.(a) Pregoeiro(a) da Secretaria de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Barueri, 
ADJUDICO o objeto à licitante vencedora retromencionada e HOMOLOGO a licitação, como 
Administração Indireta. 

Publique-se. 

Barueri, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 
Luiz Antonio Ribeiro 

Superintendente 


